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LEI Nº 7.230, DE 25 DE JANEIRO DE 2023
(Autoria do Projeto: Deputado Eduardo Pedrosa)

Denomina Avenida Jóquei Clube a Estrada Parque Vale - EPVL localizada na DF-087 na
Região Administrativa de Vicente Pires - RA XXX.
A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO
DE GOVERNADORA, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º (VETADO)
Art. 2º A Estrada Parque Vale - EPVL, localizada na DF-087, integrante do sistema
rodoviário do Distrito Federal, passa a denominar-se Estrada Parque Jóquei Clube - EPJC.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de janeiro de 2023
134º da República e 63º de Brasília

CELINA LEÃO
Governadora em exercício

LEI Nº 7.231, DE 25 DE JANEIRO DE 2023
(Autoria do Projeto: Deputada Arlete Sampaio)

Altera a Lei nº 5.691, 2 de agosto de 2016, que dispõe sobre a regulamentação da prestação do
Serviço de Transporte Individual Privado de Passageiros Baseado em Tecnologia de Comunicação
em Rede no Distrito Federal e dá outras providências.
A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE
GOVERNADORA, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Lei nº 5.691, de 2 de agosto de 2016, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I - o art. 5º, I, a e b, passa a vigorar com a seguinte redação:
a) 10 anos para veículos a gasolina, álcool e outros combustíveis fósseis;
b) 10 anos para veículos adaptados, híbridos, elétricos e com outras tecnologias de combustíveis
renováveis não fósseis;
II - o art. 5º, I, é acrescido da alínea c, com a seguinte redação:
c) 10 anos para veículos movidos a GNV – Gás Natural Veicular.
III - o art. 11 é acrescido dos incisos de XXVI a XXX e dos §§ 1º e 2º, com a seguinte redação:
XXVI - oferecer cursos a distância voltados ao aperfeiçoamento do serviço prestado;
XXVII - elaborar política de segurança com transparência e publicidade;
XXVIII - desenvolver diretrizes de segurança voltadas às ações de prevenção, promoção,
diagnóstico, tratamento, reabilitação e vigilância em saúde dos motoristas do STIP/DF;
XXIX - elaborar política de melhoria das condições de trabalho, de forma a evitar jornadas de
trabalho prejudiciais à saúde dos motoristas do STIP/DF;
XXX - realizar melhorias constantes no sistema de cadastramento de passageiros.
§ 1º Na elaboração da política de segurança voltada às empresas de operação, aos prestadores e aos
usuários do STIP/DF, deve haver a participação conjunta do poder público, das empresas de
operação e dos prestadores de serviço do STIP/DF e seus representantes.
§ 2º No cumprimento dos incisos XXVII, XXVIII e XXVIX do caput, as empresas de operação e
os prestadores do STIP/DF devem fomentar ações e diretrizes voltadas à manutenção dos veículos
utilizados pelos motoristas, bem como para aquisição de equipamentos de segurança.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de janeiro de 2023
134º da República e 63º de Brasília

CELINA LEÃO
Governadora em exercício

LEI Nº 7.232, DE 25 DE JANEIRO DE 2023
(Autoria do Projeto: Deputado Claudio Abrantes)

Fica denominada Avenida Renato Bocayuva a via pública que especifica.
A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO
DE GOVERNADORA, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Passa a denominar-se Avenida Renato Bocayuva a via pública WL – 04, lindeira ao
Setor de Educação, Setor Hospitalar e Setor Residencial Leste, conjuntos A e K das quadras
4 e 5, Planaltina – Distrito Federal.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de janeiro de 2023
134º da República e 63º de Brasília

CELINA LEÃO
Governadora em exercício

LEI Nº 7.233, DE 25 DE JANEIRO DE 2023
(Autoria do Projeto: Deputado Martins Machado)

Dispõe sobre a substituição do pictograma atual de sinalização indicativa representado por
uma pessoa curvada de bengala, em vagas, assentos, filas e outros lugares em que haja
prioridade de atendimento à pessoa idosa.
A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO
DE GOVERNADORA, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1ºFica determinada a substituição do pictograma atual de sinalização indicativa
representado por uma pessoa curvada de bengala, em vagas, assentos, filas e outros lugares
em que haja prioridade de atendimento à pessoa idosa garantida pelo art. 3º, § 1º, da Lei
federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003.
Art. 2º A nova sinalização indicativa deve conter apenas a imagem de uma pessoa ereta
com a sinalização “60+”, sendo substituído o pictograma atual, representado por uma
pessoa curvada de bengala.
Art. 3º Cabe ao Poder Executivo, por meio dos órgãos competentes, realizar a substituição
das sinalizações.
Art. 4º Nos casos de sinalização indicativa realizada em vagas e placas, a substituição pode
se dar gradualmente, de acordo com a necessidade de manutenção da sinalização.
Art. 5º A substituição se dá, necessariamente, sempre que haja necessidade de reposição ou
criação de novas sinalizações.
Art.6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correm por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de janeiro de 2023
134º da República e 63º de Brasília

CELINA LEÃO
Governadora em exercício

LEI Nº 7.234, DE 25 DE JANEIRO DE 2023
(Autoria do Projeto: Deputado Roosevelt Vilela)

Altera a Lei nº 6.170, de 5 de julho de 2018, que autoriza o Poder Executivo a instituir o
Serviço Social Autônomo Parque Granja do Torto - PGT, e dá outras providências.
A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO
DE GOVERNADORA, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica revogado o art. 16 da Lei nº 6.170, de 5 de julho de 2018.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de janeiro de 2023
134º da República e 63º de Brasília

CELINA LEÃO
Governadora em exercício

DECRETO Nº 44.160, DE 25 DE JANEIRO DE 2022
Dispõe sobre o retorno dos servidores do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal que se encontram desempenhando suas atividades funcionais no Instituto de
Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal.
A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO
DISTRITO FEDERAL, com fundamento no artigo 92, e no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos X e XXVI, do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica determinado o retorno de todos os servidores integrantes das carreiras pertencentes à
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal que se encontram desempenhando suas
atividades funcionais no Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal.
§1º Excetuam-se do disposto no caput os médicos especialistas, cuja prestação de serviço
especializado seja no Hospital de Base ou no Hospital Regional de Santa Maria.
§2º O disposto no §1º depende de anuência do titular da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal, bem como da regularização funcional do servidor.
Art. 2º A apresentação dos servidores alcançados pela determinação constante do art. 1º dar-se-á
no prazo máximo de 120 dias, a contar da publicação deste Decreto, sob pena da imediata
suspensão das remunerações, e posterior instauração de Processo Administrativo Disciplinar para
apuração de abandono de cargo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de janeiro de 2023
134º da República e 63º de Brasília

CELINA LEÃO
Governadora em exercício
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